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PORTARIAS 

Nr. 403;65-GAB. 
1\ T O S DO P O D E R E X E G U TI V O Macapá, lo de junho de 

1.965. 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das a tribuições que lh6l 
confelrem us itens Vll e IX, 
do lil'tigo 4o, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de s etembro 
1.943, e tendo em vista o que 
cons1a do Processo número 
7.693/{H-SGT, 

RESOLVE: 

Nr. 4.05/65-GAB 

O Governador do Tlllrrftór1o 
Federal do AmapA, usando 
das t:tribulções que lhe oon
fer ent os Itens VII e IX, do 
art!g() 4", do Deoreto-ld nr . 
5.889, de 21 de setembro de 
1.943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
1585/65· SGT, 

RESOLVE: 

Conceder, na rorma do ar- Conceder, na forma do ar-
tigo 116, da Lei no 1.711, de trgo 116, da Lei no 1.711, de 
2~ d~: outubro de 1.952, seis 2!:> de outubro de 1.952, seis 
(6) n: êst:s de licença et>pecl&l, (6) m1ses de licença especial, 
contr,dos no período de 1° de conta.dos no período de 1 o de 
julho a 31 de dezembro rlo julho a 31 de dezembro do 
corrente ano, a Regina Pinto corrente a.no, a Jerônimo Ra
de Aratíjo, ocupante do car- mo!l .Picanço, ocupante da car
go da classe «A>>, da série da go da cla~.sc "A", da série de 
c lasses de Escriturária, níve l clans ·~s de Inspetor da Gaurda 
8, do Quadro de Funciunários Territorial, nfvel14, do Quadro 
Públicos do Govêrno dêste de Funcionários Públicos do 
Território, lotéldü no Se rviço Govêmo dêste 'l'Eil'ritório, lo
d? Administração Geral, em tado na Divisão de segurança 
v1rtude d~ haver C?mpletado e G u~rda, em virtude de ha
uro decêmo de e~etJvo exer - . ver completado um decênio 
cíclo,,_?omprecn~Jd~ eon tre lo , de ~fetivo exercício, compre
d~ li!,osto de l.9o4 ct l de a- . end1do entre 1 • de novembt•o 
gostr•. d~ l.964. I de 1952 a 1" de novembro de 

.Palacto do . Govêrno, em 1.96~ . 
Macapá, 30 de Junho de 1.965. , 
Gen. Luiz Mendfls da Silva 

1 
Palácio do Govêrno, em Ma-

Governador captí, 30 de junho de !.965. 

Nr. 404/65-GAB Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

O Governador do Territó-
rio Federal do Amapá, usan- 1 Nr . 406/65-GAB. 
do das atribuições que lbe : . r •• 

confuem os it~ns VIl e IX 1 O Governador do r erntó-
do artigo 4", do Decreto-lei rio Federal. do ~mapá, usan 
nr. 5.83Y, de 21 de setembro . do das atrtbu.lçoes que lh,e 
de Hl43, e tendo em vista 0 , confe.r~m o~ 1tens VII e IX, 
que c:onsta do Processo nr do a1 hgo 4 . do Decreto-lei 
i226jõ5-SGT · •

1 

nr. 5.839, de 21 de set~mbro 
' de l.H43, e tendo em vtsta o 

RESOLVE: , co nsta do Processo número 
Conceder, na forma dó ar. 2028/6n-SGT, 

tigo 1!6, da Lei n• 1.711, de 28 RhSOLVE: 
de outubro de Ul52, s0is (6) 
m êses de licença especial, con. Conceder, na forma do ar
tadok: no pel'lodo da l de julho t igo 1!6, da. Lei no 1.711, de 
a 31 de dezembro do corrente 28 de outubro de 1.952, seis 
ano, a Carlos de Andrade Pon- (6) mêses de lic"nQa especial, 
tes, ooupante do cargo da 1 conta.dos no período de 1 o de 
classe "A", d& série de classes julho a 31 de dezembro do 
de Oficial de Administração, corrente ano, a Rubens Araú
nível 12, do Quadro de Fun- 1 jo, ocupante dü cargo da clas
cionú.r ios Públicos do Govêrno se «B>>, da série d e classes 
dêste Tenttório, lotado na : de Motorista, nivel 10, do 
Divisão de Segurança e Guar- 1 Quadro de Funci onários Pú
da, ern virtude de haver com- ~ blicos do Govêrno dêate Ter
p le tadl) um decênio de e retivo rltório, lotado nos serviços 
Gxercfcio, compreendido entre 1 Indm:tria is, em virtude de 
1" de abril de 1.951 a 1° de . haver completado um decênio 
abril de 1.H51. de efetivo exqrcícto, compre-

Palácio do Gov~rno, em Ma- eodido entre 1° de fevereiro 
capá, 30 de junho de 1.965. da UJ49 a 1° d e fever eiro de 

1.959. 
Gal. Luiz Mendes da Silva 

Governador Palácio do Govêrno, em 

Maca pá, 30 de junho de 1965. General Luiz Mendes da Silva 
Governado.u 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador Nr. 201-A/ 65-GAB 

Nr. 407 /65-GAB. O G(llvernador do Território 
Federal do Amapá, usando 

O Governador do Território das a t r i b u i ç õ e 11 que 
Federal. d.o Amapá, u~tando lhe conferem os itens VII e 
das atribUições que lhe, con· IX, do a rtigo 4", do Decreto
fer~m oso itens VII e 1)\. do lei n• 5.839, de 21 de setembro 
artigo 4 lio Decreto-let nr. de 1 943 
5.839, r!e 21 de setembro de J · ' 

19i3, e tendo em vista o que RESOLVE: 
consta do Pr ocesso número 
7430/64-SGT, 

RESOLVE: 

Conceder, na forma do ar· 
tlgo 116, da Lei n• 1.7ll, de 28 
de outubro de 1.952, seis (6) 
mêses à e licença ~special, con
tados no período de 1° de ju
nho a 30 de novembr o do 
corrente ano, a Esltevam de 
Carvalho Costa, ocupante do 
cargo da classe de profesRor 
do Ensino Prb - Primário e Pri
mário, nível 11, do quadro de 
Funcionários Públicos do Go
vêrno dêste território, lotado 
na Divisão de Educação, em 
virtude d e haver completado 
um decênio de efetivo exer
cfcto, compreedido entre to 
de março d~ 1.952 a 1o d e março 
de 1.962, 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 7 de julho de 1.955. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governad or 

Nr. 290-A/65-GAB 

O Governador elo Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
a rtigo 4", do Decreto-lei nr. 
5.831.1, de 21 de setembro de 
1.943, 

RESOLVE : 

Conceder, a Isaac Miranda 
Pelaes, ocupante do cargo da 
classe de Trabalhador, nível 
l, do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno dêste 
'l'erritórto, lotado na Secreta
ritl Geral, com exer cício na 
Imprensa Oficial, sesse n ta 
t60) dias de licença para tra
tamento de saúde. em p ror
rogação, contados no período 
de 15 de maio a. 13 de julho 
de 1.96:>, nos têrmos do ite m 
I, do artigo 88, combinado 
com o artigo 92, todos da 
Lei no 1.711, de 28 de outubro 
de 1.952. 

Palácio do Govêrno, em 

Conceder, a Ma noel da Cos
ta Fig ueira Junioi', ocupante 
do car go da classe "A", cta 
Sér ie de Classes de Porteiro, 
nível 9, do Quadro de Funcio
nários Públicos do Govêrno 
dêste Terr itório, lotado no 
no Serviço d e Adminis tração 
Geral, trinta (30) dias de li
cença para tratamento de 
saúde, em prorr ogação, eon
no período de 2 a ::!1 de mai.o 
de 1.965, nos item 1 do a t·tigo 
88, combinado com o artigo 
92, todos da Lei n• 1.711, de 
28 de outubro de 1.952. 

Palácio do Govêm.o, 
Macapá, 10 de j unho 
1.965. 

em 
de 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Nr. 292-A/65-GAB. 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usando 
das a trib uições que lhe con
ferem os Itens V li e IX, do 
artigo 4", do Decre to-lei n• 
5.839, de 21 de setembro de 
1.943, 

RESOLVE: 

Conceder , nos têrmos do 
item I, do artigo 8tl, combi
nado com o artigo 92, todos 
da Lei nr. 1.71!, de 28 de ou
tubro de 1952, licença para 
t ra tamento de saúde, em p ror
rogação, aos servidores: J oa
quim dos Santos, Trabalha
dor, níve l 1, trinta t30) dias, 
contados no período de 30 
de abril a 29 de maio de 1955; 
José Lonrival de Souza Mon
teiro, Motorista, n ível 8-A, 
cento e oitenta t180) diao, 
contados no período de 1° de 
abril a 27 de setembro el e 
1965; Sebastião Soa res Tei
xeira, Pedreiro, nível 8-A , 
tr in ta (30) dias, contados no 
período de 15 do maio a 13 
de junho de 1965; e Clodóvio 
Rôla Aguia r, Carpinteiro, ní
vel 8-A, quinze (15) dias, con
tados no período do 12 a 26 
de maio de 1965; todos do 
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As Hepartições Públicas f 
·rerritoriais deverão remeter 
o .expediente destin.ado à pu- i 
bhcação neste DIARlO OFI- i 
GlAL, diàriarnente, até às 1 

l:1,HO horas, exr.eto aos sába- 1 
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seçtl.o de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
Raida dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
datilogmfados e autenticados, 
ressaivadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
tel'ior, que serão sem p r c 
anuais, as assinaturas poder
!i)e-fio tomar, em qualquer 
época, por seis mes'.ls ou um 
ano. 

As assinaturas vencldatJ 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

Quadro de Funcionários Pú
blicos do Govêrno dêste Ter
ritório, lotados na Divisào de 
Obras. 

DIÁRIO OFICIAL 

EXPEDIE 
DIRETOR-GERAL 

AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oiicinas da Imprensa Oiicial . 

MACAPÁ- T. F. AlviAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e Farhcu)ares : 

Semestce 
Ano . 
Número avulso 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.000 
4.000 

20 

Julho, 1965 

1 As Repartiçõ\ls Públicabl 

I 
cingir-se-ão ús assinaturat~ 
anuais renovadas até 23 de 

! 
fevereit·o de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer ópoca., 
peios órgàos competentes. 

I A Iim de l)Ossibilitar a 
! remessa de vulóres acampa
) nhados de esclarecimentos 

I 
quanto à sua aplicação, s oli
citamos usem OG interessados 
preferencialmente cheque ou 

i vale postal. 
Os suplementos às edi

ções dos órgãos oficiais só 
so forne·cerií o aos atJsinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinntura. 
I O funciollário público fe .. 

1

1 dera!, para fazer jüs ao de!?.
conto indicado, deverá provar 

------------------- ~ esta condi.ção no ato da as-
Para facilitar aos assinan- 1 A fim de evitar solução sinatm·a. 

tes a verificação do prazo de de contümidade no recebi- ! O custo ele cada exem
validade de suas assinaturas, mwto dos jornais, de vem 1 plar atrasado do8 ó I' g ã os 
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a 1 otidalt; será, na venda avui-· 
ço vão impressos o número respectiva renovação com sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 
do talão de r egistro, o mês e f ntecedêneia mínima, de trin- 1 d.o mesmo ano, e de C1'8 
o ano em que lindará. ta l30) dias. 110,00, pc t· anc, deeorrido. 

----·---.. ------

elas atibuições que lhe confe-~· RESOLVE: 
rem t's itens VH e IX, do ar- . 
tigo 4o, do Decreto-lei nr.

1 
. Conced e r, a J osé Marta de 

5.839, de 21 de setembro de Matos B•ê ntes, ocupante ~o 

N°. 297-A/65 -GA I3 

1 943 cargo da classe «A,, da. sérw 
Palácio do Govêrno, em · ' de Classt!S de Guarda 'J'crri-

O Governador do Território 
Federal do Am<~pá, usando 
das a<ribuições que lha con
ferem os itens V li e IX, do 
ar ligo 41

., do Decr·eto··lci nr . 
5.!-l3U, úe: 21 de setembro de 
1.943, 

1\'Ittcapé, 10 de junho de 1.9G5. RESOLVE : torial, ní·.;el ti, do Quadro de 
Funcionários f'úbllcos do Go-

Gen. Luiz Mendes da Silva Conceder, nos têrmos do verno dê ste TerritMio, lata-
Governador item l, do artigo 88, combina- do na Divisão de Segurança. 

Li o com o artigo 98, todos ela e Guarda, novm\tu (flO) dias de RESOLVE : 
N° 293-A/65-GAB. 

O Governador do Territó
l'io Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
5.839, àe 21 de setembro de 
1.943, 

HESOLVF.: 

Lei nr. 1.71!, de 28 de outubro 1 licença ptira tratamento de C · d 
de Ul52, licença IJara tra ta- ! saúde, contados no IJCríodo ' once(ler , nos termos 0 

item 1, do artigo S8, combini:i.
rp.enuo de saúde às servid~r~~ : d~ ~l _d e rMi~ a 28 de ug.ô~tu do com 0 artigo 98, touos da 
Hai,I;lllmla ~larqt~es releJra, de 196;), ll~S teriT,~OS ' de• . )~( , J!l Lei nr. 1.711, rle 28 de outubro 
S~n ente, mvel v, v1!1te (2

1
0) 1, do a1 t.r~o 8r,, corJJb~nd,do de i .852, licença pata tmta-· g:us, cont~dos no penr,~o co co1,~ os ar~rgo.s 12

1
4 c \0~,0 l O· menta, do saúde aos ser~~do

wl ~~ abr~~ a 16 . de rn~lO de do~. d~ Le1 m . ~.t . l, de 2" de I rc ::l: F ranmsco Sales da SII v a 
1.96<.>: . Mana Dulclla Bor ge~ d~ ou,tdJI o de 185- . Martins , Ferreit·u, nível 9-B, 
ArauJO, Armazemsta, mve, J 1 ( · ü) ·Jias cot·touos no I' e 
IQ J::l r t (20) I' t d Palácio de. Govêmo em l t ez ~ L • ' " . _, .-
• J~ , ' 1_ll e cias, con a ~s , , 1o 1 •· ,, ( . ' c lríodo de 11 a 20 de mmo de 
no penado de 2 a 21 de maJO Macapa, • ue Junho (1, Ulbu. I ·5· C ; I' .l '? . t c d t ' 1 d 1 96 • . 0 ld' p· 8 , 1.9o , lam,o Me o, 1 ogms u, 

once e r , nos ermos r 0 e .. · '\ . sva~, ma Jr~s ·.c- Gen. Luiz Mende s ela Silva l nível 7, noventa (90) dias, 
item I, do artigo 88, combi- zeu~, . li o_~es~or~~ ~o .. Ens.mo Governador contados no periouo de 19 de 
nado com o artigo 92, todos Pré-r nmá110 E, Pum~uo, mvel mar-~: o a l ô do i unllo de l.9o5; 
d~ Lei nr. l.~ll, de. 28 de outu- ~1, sesse~!a (60) ,d1as, cont~- No 296-A/ 65-GAB. e Atthur Roque, Serralheiro, 
br. o. de 1.9.,2, hce~ça para dos n~ per wd,o de ~0. de _mm.o , . . : .. · nível 1:;.D, q uareuta e cinco 
trata~en;o de s~ud~, e,~ a 8 ?.eylll~o ue 1.90?,. Cata~1- , O ~overnado1 do Tmr,~ono 

1 
(45} dias, cuntttdos 110 período 

P,ro~o,.,açao, . aos oerv .dare~. r na Celta Lobo ?a Sll \ a, ?r~- Fede! al. d_o- Amapá, usando I de 10 .de maio a 23 . de i unho 
Em11Ja Mar·t.ms Veptura P1-1 I~ssêra ~lo E.nsmo Pre-Pr1ma- ?as atnbmçoes ~ue Jlle_ con- de UJGii; todos elo Quadro de 
ca:nço.. lvléd~co, mvel 22-B, I n o e .Pnmárw, nfvel 11 , v.inta l l'er~m os Itens v 11 e IX,. do F·mc·ionár.ios Pú])llcos do Go
tnn_ta (30) dlas, contados no (20) dw~, contad?s no perwdo ~r~.w;o 4°, . do Deereto-le1 nr. v~rdo dêste Território, lota
:penodo ele 8 _da maio a 6 ~.e de ~ a 24.~e rnm.o de 1.96~ ; e ll .Bll?, de 21 ele setembro de dos nos Serviços lndu~triais. 
JUnho de 1.96n; Aureliano l• t· Maneta \'1ana Luna, Profes- 1.943, 
gueiredo, Auxiliar de Cozinha, 1 sô.ó'a do :Ensino Pré-Pl'imário RESOLVE: Palácio do Governo, em 
nível 5, trinta (30) dia!>, r.on- e Primário, nfv(:jl 11, trinta . . Macapú, 10 de jnnho de 196G. 
ta dos no período de 6 à e (30) dias, contados no período Concedcr ,nJs termos do 1tem 
maio a 4 de junho de 1.96:J; de 23 de abril a 22 de maio I Il, do ai'tigo 81:l, comLina.:io Gal. Luiz Mendes da Siiva 
Manoel Martinho Mascare- de 1.965' tôdas do Quadro ele J com o artigo 106, todos da Govemador 
nbas Porteiro nível ll-B no- Funcio~á rios Públicos do Go- Lei no 1.711, de 2B de outubro 
ven_t~ (90) di~s. cont_ado~ ~ no vêrno d ê~t~ Jerritór~o. lota- j ~ic, 1.~952 , li.?~n~a par~ a~~.i!;~it' Nr. 298-A/65-GAB 
penorlo ele 10 de maiO a (de das na DiVIsao de Euucação. l pe~s?a enfe,ma da fam tllcL às O Govcmador do Terr itório 
agôsto de 1.965 ' e Raimundo servidoras: Iolancta Magno dos . , , .. 
Rodrigues Trabalhador niv el Palácio do Govêrno em Ma- 1 Santos, Professôra Auxiliar · Federa~ 00 _ Amapa,h usünuo 
1, cineo (5) dias, contados no capá, 10 de j unho de' 1.965. 11 do Ensino Pr.i.mário, nível 7, · ?as atrl~lll~oe:" vglye I fx cug-
período de 10 a 14 de maio sesgenta (60) mas, eonhulos no ! fer~m 0 " Jlens e .' ~) 
de 1.955; todos do Quadro de Gcn. Luiz Mendes dH. Silva l p.· er!odo ti e 13 de maio a 11 . ~~·. ~·!Do 4o, elo De.cre to -1~ 1 n\ 
Funcionários Ptíblicos do Go- Govewador de JUlho de l.ll65; e Secundina . <.>.Bllv, ele 21 de J>etembJo ds 
vêmo dêste Território lata · _ _ Nonato da Conceição, lns peto - : 1.943, 
dos na Divisão de Saú~le. Nr. 290-A/6D-GAB. \r a de. Alunos, nível \:1-A, vin~e REPOLYE : 

(20) dtas, contados no pel'loo o " 
Palácio do Govêrno, em o Governador do Territó~ I de fí a 2~~ de _maio de ~ .965; Conceder, nos têrmos do 

Maca pá, 10 de junho de 1.965.1 rio Federal do Amapá, usan- ) t?das ~o .~chuwt·o ti e . ~lJUCI O~á- item 1, do artigo B8, combi-. 
r . , . I do das atribuições que lhe PLOsyu~LC?S do Govcmo c~e~-. nndo com os artigos 92 e 104, 

Gen . . .~mz M~nde:s da Stlva conterem os itens VII e lX, do t~ 1errr~urJO, l ~ tadas ua DIVl· : todos da Lei nr. L7ll , de 2l:l 
Governador artigo 4°., do Decreto-lei nr.J suo d{,e .Educaçao. . \de ontubro de UJ52, !icença 

Nr. 294-A/65-GAB I5.83Y, de 21 de Eetembro de Pala~IO do . Govêino, n':m . para tratamento de sau'1e, em 

l
1.943, c tendo am vista o que Macapa, lO de ]tm!Jo ele 1.9o;). ! prorrogação, aos servidores : 

~ O Governador do _TerrltÓI'io do fr.o cesso número 2.144/6á- General Luiz J\'lendes da Silva Evilásio da Co sta Silva, Tra
l•·e ct cral do Amapa, usando SG1, Governt>.\lor ' ballwdot', nível 1, noventa (90) 
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di.:1s, contados no período de l outubro de 1.952, licença para vantagens consignadas em I cipal de .Macapá, em 5 ele 
9 de maio a 6 de agôsto de . tratamento de saúde, em prQr- Lei. julho de 1.965. 
1.955; Orlando Francisco Cor- 1 rogação, às servidoras: Iracy 
rêa, Carpinteiro, nível 8-A, Farias .Monteiro, Professôra Dê-se Ciência e Puplique-se I Alfredo Oliveira 
noventa (90) dias, contados do Ensino Pré-Primário e Pri- t Pre[etto Municipal 
no período de 13 de maio a márlo, nivel 11, trinta (30) dias Gabinete do Prefeito Muni- I 
10 .de a.gôst~ de 1.~05; e .Joa- contados no período de 25 de cipal de Macapá, o de i PORTARIA 
qlilm Pmbeiro .Ma1a, Mestre 

1 
ab1·il a 24 de maio de 1965; julho de 1.965. ; Nr. 119/65-GAB-PMM 

de Obras, nível12-A, sessenta Ira cilda de Souza Lima, Ins- AHr.edo Oliv~i~a J o Prefeito Municipal de Ma-
(60) dias, contados no período petora de Alunos, ntvel 9-A, PoefeJto Municipal capá, usando de atribuições 
de 17 de março a JG de maio dez (lO) dias contados no pe- 1 
de l.H65; todos do Quadro de ríodo de 21 a 30 de abril de p bl' tl ê t D ~fl t legais que a função lhe ou-u ICa o n s e ep r a- torga e 
Funcion~rios Públic~s do Go- [1.965; Marta Lírio Sampaio mento de Administração aos ' 
vêrn·) de~t~ Terrltorio, lota-

1 
Barriga, Professôra do Ensino 6 dias do mês de julho de - Considerando a necessi-

dos :Ja Dmsão de Obras. Pré-Primário e Primário, ni- 1.965. dade de manter todos os De-
P 1 • • d G ê I vel 11, trinta (30} dias, conta- Heitor de Azevedo Picanço parta~entos e Chefia8 des~a. 

a.ac10 ° ov. rno, em I dos no período de 31 de. mur- Diretor do Departamento de 1 Prefeitura, em const~nte con-
Mac~.pá, 10 de ]Unho de ço a 29 de abril de 1.965; e Administração tato e entrozamento, 
1.96<>. OrlaJtdioa Trindade ele Oll-
Gen. Luiz ~tendes da Silva velra Melo, Professôra do En- - Considerando o bom ao-

Governador sino Pré-Primário e Pt'imArlo, PORTARIA damento dos serviços, quan-
nivel 11, sessenta (60) dias, do existe um contrôle ~e su-
contados no per!odo ele 3 de I Nr. 118/65-GAB-PMM gestão e apresentaçao de 
maio a 1° de ju!llo ele 1.965; idéias, já que todos os seto-

0 Governador. do _Territói'io tôelas do Quadro de Funcio- O Prefeito Municipal de res da Administração da Co-

Nr. 299-A/65-GAB 

FI.'deral. el? _ Amapa, ueando , na rios Públicos do Governo 1 Macapá, usando de suas atrt- ,1 mun~ trabalham no mc~:;mo 
?~:~s atrtb~tçoes que lhe cún- 1 dêste Território, lotadas na 1 buiçõcs legais e, senttclo; 
ferem os ttens VIl e IX, do 1 DiviEão ele Educação l 
m·ligo 40, do Decreto-lei nr. J · Considerando a necessida- j - Considerando enfim, o 
fi.839

1 
ele 21 do setembro de Palácio do Govêrno, em I de de processar a revisão das 1 novo plano de trabalho da 

l.!:J43, 1 Maca pá, 15 de junho de 1.965. declarações de Movimento atual administração Municipal, 

I 
. . Econômico api·esentadas para no que diz respeito a conta-

RESOLVE : 'len. Lm~ Mendes da Silva tt•ibutação do ImpOsto de ln- tos períodicos com seus che-

c . 
1 

Governador dústrias e Prolissões para o fes Imediatos 
o 'lceder, nos termos do 1 t . f 1 1 ' 

item I, do arti~o 88, combi- · Nr. 301-A/65-GAB presen e ~xerc c 0 ' ] RESOL\.E: 
nado .com o at·ttg-o 98, todos I . . . Considerando que a mai oria . ·-d~:~. L ~I nr. 1.71!. de 28 de ou- ~O ?ove1 nador do Terr1tóno foi apresentada «SUJ El'l'A» a 1 ~rog.ra;na: . ~~unwes sema-
tuor< de l!J52 licença para FeG.e .. al do Amapá, usando •. . - nats (l:iextas-feuas) com seus . 1 t 'b . - lb con1Hmaçao, 11. . .•. t ·-trata .nento de .saúue às Her- : ~as ~. rt lllyoes que e ,con- , aux 1ares lf!Jeuia os, . ocasiao 
vidoJ as: Muria ldália dos San- l fer~m os Itens VII e lX .. do RESOLVE : ; em que serao debatidos os 
tos J.obato, Proressõra Rura- , artigo 4°, do Decrf;lto-hn nr. . 1 assuntos e probl~ma~ de cu-
lista, nível 9, vinte (20) dias, 5.83H, de 21 de se!em bro de 1° - Det~rmmar ao Servi· da se tor, .ai:! reahzaçoes leva-
cont· elos no período de 7 a 1.943, e tendo em VIsta o que Iço de Receita que proceda a 1 elas a ef~::1to e as programu-
26 d~ maio de w65; NinA Cu- I ?onst~ do , f rocesso número revisão dos tributos lançados ções a serem encetadas, de-
mes BaiTeto, Proft>ssôra de 1 2.I00t65·SG t, 

1 

com • b~se nos Movimentos 1 vendo os senhores Diret?re~ 
OiíciJ, uivei 13, t r·cze (13) ctia.s, RE',OLVE . ~~o~om1COS a~r?sentados no 1 e_ chefes. exporem as sltua-
contLdos no pel'iodo de 1 o a ' · IOIClG do exerctcto em curso. ! çoes reats do momento e pia· 
l3 de maio de 1955 · Linda!Ya c d A t • · L I nos de melhoram entos. ' . •. • · oHcc e~. a n omo ean- ~ 2° _ Avi~ar ao comércio e 1 
1;am 3to ~mto •. Pr?fesE orl;L do • dro de Ltma, ocupante ~o a indústria em geral que for- ( De-sê Ciência e Cumpra-se. 
~_nswo Pt é-Pru11.áno ~ Prtt?á- , carg," da classe «A», da. série neçam ao órgão do item an- . . . 
r to, nível 11 , v1~1te (20) dias, de Classee1 de Pintor, mvel 8, terior no pra. zo de 15 dias Í Gabwete do Prefeito Mum
con.tndos !lo peno~ o de 27 d~~ I d~ ~!uadro de Funcionários cópia' elo balancete do exer~. cipal de Macapá, 6 de julho 
abril a 16 ,de In a. o de, 196<>, f,ubl~?o s. elo Govêrno dêst.e cício do l9GJ, ou os dados ; de U:l65. 
Anatel~ f1'1ora~s. de Souz~. l ermóno, lotado nos Servi- abaixo discriminados: I . . 
Prof(ssora Auxiliar do Ensi- ços Iodustri&ls, sessenta (60 ) Aliredo Oh ve1ra 
no Pl·.imátio, nível 7, tJ:inta dia a de l!cença para trata- a) Estoque no in í c i o do Prefeit0 :0.1unlcipal de Maca pá 
(30) dtas, contados no penodo mento de saúde, em prorro- exercício de 1964. I 

PORTARIA 
de l !lo5; e Maria José Olivei- de 1° de maio a 29 de junho b) Compras realizadas no Nr. 120/65-GAB-PMlll 
de 7 de maio a 5 ele junho gação, contados no período I 
ta Mendes, Pro!essôre. Auxi- de 1965, nos têrmos do item referido exercício. 
lim· do Ensino Primáriú, nf- I, do artigo 88, combinado com . ' O Prefeito Muncipal de 
vel 7, sessenta (60) dias, con- os .ar tigos 92 e 97, todos da . c) Estoq~e. no hm do refe- Macapií, usanclo elas atribui
tadm; no per·íoclo de 6 de a- Lei nr. 1.711, àe 28 de outubro rido exermcio. ções que lhe são conferidas 
bril a 4 de junho d~ 19?5; de 1S52. d) Ve n das realizadas no por lei c, 
toda•; do Quadro óe Funcw- 1 · · ·0 d 1964 · naric;; Públicos do Govêrno · Palácio do Govêrno, em exerciCJ e · - Consl~crando a ne.cess~-
dêstf· Território lotadas na Macapá 15 ele junho de 1.965j 0 D _ Idade de atrvar com nuns efl· 
Di vi• ão de Educa fio ' I ' 3 - · elegar o.~ óugao el}-1 r:iência os serviços ele ordem 

· ç · 1 Gen. Lui z Mendes da Silva carregado da ~evisAo, pode- interl.la desta PrefeituGa, cuj:.. 
Palácio do G ovêrno, em Governador res J:>at·a, termi~ado o prazo deRenv oltura vem sendo em-

Maca pá, !O de junho de 1.96;:). elo .r~cm anterior, pr-oce.t!er baraçadtl pelo atendimento 
----- t•evisão levando em consrde- externo intensivo 

ração o artigo 12, item li, do ' 
Decret0-Lei nr. 1077/63, de 1! RESO L\'E: 
26.l2.63, aplicando aos inYra- . 
toras, penalidade prevista no 1 I - Adotar . o expediente 

G!'neral Luiz Mendes da Silva 
Governador. Prefeitura M unicipal 

de Macapá 
Nr. 30C-A/65-GAB 

DECRETO artigo 73 item r e 11 da mes- i externo a partn· das 11 horas, 
O Governador do 'rerritório 1 I'; r. 039/65 GAB-PMM ma Lei. ' ' i prolongando· se até às 1::\,HO 

Fed<>ral do Amapti, usanclo I 1 horas: 
~las ·ltribuições que lh e con- i O Frcieito Municipal de 4° - Estabelecer que a di- i .. . 
f. erem o& itens VJJ e !X, do Mo.cap<.i. na conformidade do rerença do Movimento Eco- : li - Marcar audiCDCI'ts 
~rt,~~~o 4°, elo Decreto-lei nr. l dispôs to no inci so V, do ar t. nômico, seja lançada em 4 [ públ.i~as para as ter~as e Bex~ 
.).8,.~ de 2l de setem b_ro de li 9°, do Decreto-Lei Federal nr. l prestações iguais, sendo a la. · ~as- reiras, no horário das 1<> 
1.943, e tenJo em vu~ta o 5.839, de 21 ele setembro de com vencimento para 15/7 e! as 18,00 horas. 
9uc c~nst~1, do Processo nr. l1.943, segunda, c o m vencimento ; . .. . 
2.10ú/6<>-SG1, 

1 
, . para !5/8 e as demais dentro i De-se Ctcncia e Cumpra-se. 

RESOLVE: i DECRE1 A. uo praz? ~sta?el~cido pelo f Gabinete do Prefeito Muni-
N~mcar. Lenito Barbosa CalendáriO ae Cobrança. : cipal de Macapá, 6 de julho 

. ConcEder, l_IOS , ~êrmos . do I Mact~l , para .. desempc~har as Cumpra-se, Recris tre-se e I de 1.960. 
1tem J, do artigo 88, oombma-1 fun çocs de hscal distntal, na Publi ue-se "' · 
do com os artigos 92 e 97, Vila de Ferreira Gomes, nês tc q · 1 Alfredo Oliveira 
todos ela Lei nr. 1.71!, de 28 de I Municlpio, percebendo as I Gabinete do Prefeito Muni- , Pre[eito Municipal de Macapá 
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PORTARIA I li , do Artigo 56, da Lel no te ao Patrimônio Municipal, I 
Nr. 121/65-GAB-PMM 1.711, de 28 de outubro de 1.952, r,ituado na Hua Cel. Leopoldo 

DE6RE'I'O 
Nr . 1.273/65-GAB-PMl\1 

• • • 1 Joaquim Maxlrniano dos San- Machado, lo te de terras de 
O Prefeito Mume1pal d.e I tos Filho, ocupante do cargo nr. :3378, nesta capital, medin- 1 O Prefeito Municipal de Ma

Maca pá, usando_ das atribm- de Agente Coletor. de Impôato, do lõ metros de frente por capá, iisando das :J.tribuiçõcs 
çõeH ~ue lhe sao confer1da6

1 

Nível 14, do Quadro de Fun- 30 ditos de fundos, limitando- ·~ que lhe são conreridas pelo 
por lei, clonárlos da P.M.M., da séde se pela fr ente (leste) com a inciso I, do artigo go, do De-

RESOLVE. do Departamento de Finanças r eferida rua, pelos fundos ereto-Lei Fedel'al nr. 5.839, 
· para o POsto Fiscal Nossa Se- (oeste) com o lote de ur. i de 21 de setembro de l.!J43, 

Designar na forma dos ar-! nhora do Perpétuo Socorro. 3384, pelo lado direito (sul) DECRET \.. 
tlgos 217 e 219 da Lei nr . . . com o lo te de nr. 3380 e 3382 

1 
· 

l. 7ll, de 28 de ' outubro d~ Dê-se Ciencia e publique-se. j e pelo lado esquerdo <norte) Art. 1 o - Fica concedido a 
1.952, Raimundo Oliveira Alen- Gabinete do Prefeito M.uni- , com 0 lote de nr. 3379. R'J'sa Pinheiro Fe1·reira, respei.-
car, Oficial de Administr~ç1i.o, cipal de Macapá, 6 de julho 1 Art 2o) _ :Êste Dcc t . -J . tado no que couber o di~pôs-
ufvel 14, Zsplante Panto1a da de 1.965. , ·. . . r~ 0 01

' to nos artigos 681 a 69,1, do 
Silva, Oficial de Administra- entr at á ~m vigor na data de Código Civil Brasileiro, o do-
ção, nivel 14, e Antônio de A!Iredo Oliveira s~a p~b~caçãc, l'evo.~a,das as mínio útil de um terreno per-
Azevedo Cos ta, Escriturário, Prefeito Municipl:i l disposlÇOtlS em cont. áJ !o. tencente ao Pateímônio Muni-
nível 10, todos pertencentes DE·"'-l:>ETO Dê-se Ciência Reo·istre-se e 

1

. cipal situado nfl Rua . Cel. 
ao Qua.cl~o de Fu~cionários ~" Publique- se. ' "' Leopoldo Mach11do, lute de 
da Prefeitura Mumcipal de Nr. 1270/65-GAB-PMM terras de nr. 2402, ~Jesta ca-
:rv~acapá , para, sob á presidên- Gabinete do Prefeito Muni- ! pita!, metiindo 15 metros de 
c1a d? p.r1me1ro, cons~itufoem a O Prefeito Municipal de Ma- cipal de Maca pá, s de ; frente por 30 ditos de f.undof:l, 
C_omis~ão ? e In qu~rlto Admi- capá, na conformidade do junho de 1.965. !limitando-se pela frente (0 es-
mstratlvo Imcurubida de apu- disposto no incis? I, do art. AI p 1 R ; te) com a r-efericla. rua pelos 
rar as po.ssfveis irregular~da- ~0• do Decreto-lei ~ederal nr. c.eu . . a~ 0 . amos j fundos (Leste) com o t'ote de 
des praticadas pe!o diarista ::>.83?, de 21 de S( tembro de 1 P1eielto Substituto 1 terms de nr. 239\J, pelo lado 
Oscar de Souza Lima, no re- I 1.943, 1 . • 1 direito ()1orte} C<•lll o lote de 
~in to . da Garalfe Municipal, DECRETA . ! Publicado ne_st.: De parta- 1 terras de nr. 2403 e pelo lado 
mclus1ve ag~essao de um me- · ~len!? , de. Admmlbtr~Qão, aos 1 esquerdo (Sul) com o lote de 
nor ap_r~mhz que empre~ta Art. 1° - Fica concedido a 1 •) ~~"~ du mês de JUnho de I terras d(' L,r. :UUJ. . 
suas atlV!dades naquele or- Wenceslau Alberto da Silva 1.960· I 
gão. respeitado no que couber ~ u ·t " d A , d p · I A-ct. 2o - Este DecreL•-l' ; 

di • t . 81 6 4 
11e1 o.. e ze' e 0 teanço entr ·11·á em vi(7c r na tluta de 

De C'ê p b spos o nos artigos 6 a: 9 , n· . D ' · . _ '" ' -8e 1 ncia, e u lique-se do CódiO'O Civil Brasileiro 0 1retor do . ~partamento de sua pu blwnçao, l:;;-vog:'lda:; a, 
Gabinete do Prefeito Muni- , domínio "'útil de um terr.eno Admmtstração disposiçõef; em contrário. 

cipal de Macapá 6 de julho 1 pertencente ao Patrimonio Dê-so Ciência, Registre-se 
de 1.965. ' I Municipal, situado na Avenida DECRETO 'e Publique-se. 

Alfredo Oliveira Henrique Galúcio, lote de Nr. 1272/65-GAB-P;\II.tvl I 
Prefeito Municipal terr~s ur. ~417, nesta capital, . . . . Grrbiuete do Prefeito Muni-

i medmdo l o metros de frente O Preh·Jtq MumClpa1 de Ma- l cipal de Macauá 8 de junho 
PORTARIA 1 por 30 ditos de fundos. limi- ) capá, na eonformidade do dis- 1 do 1.965. • ' 

Nr·. 122/65-GAB-PMM t tando-se pela frente (Leste) posto no inciso I, do artigo I· 
. . . . com a referida avenida, pelos U0

, elo Docreto-Lei Federnl m·. Heitor à e Azevedo Picanço 
O Prefeito Mumctpal rle iundos (Oeste) com o lote de 5.839 de 21 da setembro de I Prcieito Substituto 

~acapá, usando_ das atri~uí- terras de nr. 2418, pelo lad o 1.94:3: 
çoes que lhe sao conferidas direito <Norte) com 0 lote de Publicado nêgte Dep~ll'tn -
por Lei, terras de nr. 2413 e pelo lado DECRETA: mento de AdmiBistração aos 

R'RSOLVE. esquerdo (Sul) com o lote de 8 dias do mê!1 de junho de 
·-"" · terras de nr. 2415. Artigo t 0 ) - Fica concedido 1.965. 
Designar, Heitor de Azeve.. . a Oscar de Souza Lima, r es- Dou glas Lol.Jnto Lopes 

do Picanço, Diretor do De par- Art. _2°) - ~ste Decreto.lei • peitado no quo couber 0 dis- RBspjpelo Diretol' flo Dept
0

• 

tameato de Administração, entrara ~m '.:_lgor na data de pôsto nos artigos ti!:ll a 694, do Administração 
Símbolo 5-C, Jaime Lima da Si!- s'!a p~b~Icaçao, revog.a~a s as Código Civil Brasileiro, o do-
va Cruz, Chefe do Serviço do dlsposiçoes em contl·ario. mfnio útil do um terreno per-
soai, Sim bolo GF-6, Raquel Dê-se Ciência, Registre-ee e t~ncent~ ao Pa.trimôn~o Muni- Comissão de Inquérito 
Rodrigues Capiberibe, Profes- Publique-se c~ pai, sttu~d.o na A vem da Hen- Adminis tnli.ivo 
sôra Primária, Nív el 11, do · ~·1que Galuc1o, lote de terras 
Quadro de Funcionários da Gabinete do Prefeito Muni- de Jll'S. 3133, nesta capital, PORTARIA Nt· . 1/65-CIA 
Prefei~ura Municipal de Maca- clpal de Macapá, 10 de junho medindo 15 metros de rrente I 
pá, e Alvaro Lopes Henriques, de 1965. por 30 ditos de fundos, limi- O Pl'es.idcntc da Comissão 
Oficial de Administração, Ní- tundo-se pela it·cnte (Norte) de lnquéi:ito, designad:.~ ntrH-
vel 12-A, do Quadro de Fun- Alceu Paulo Ramos com a _re1eri~a aveniua, pelo j ~és Portari_a nr. ::ltll/65-~AB, 
cionários doGovêrno do Ter- Prefeito Substituto lado du eito L Leste~ com o lote, ct e 23 de. ~unho de HJ(b, do 
ritório Federal do Amapá, de terras de nr. 3131 c !!elO ExcelentJsstmo Senhor Go-
a tualmente posto a disposição Publicado nêste Departa- lado esquerdo (Oeste) com o vc l'Dador do Território Fede-
desta Prcfeitum, para consti~ mento de Administração, aos lote de nr. :lli35. ml do Amapá, · 
tuírem o Grupo de trabalho. 10 dias do mês de junho de RESOLVE : 
incumbido de proceder aregu- 1.965. Artigo 2°) - Êste Decreto-
lamentaQfio dos concursos lei entt·ará ~m ~igor na _data Ues:guar na forma do s 2° 
para nomeação do Serviço Heitor de Azevedo Picanço de ~~a pt~b~caçc~o, revog~dus I do at·tigo 219 elo Estatuto dos 
Público Municipal. Di2etor do Departamento as disposiçoes em contl'ol'lO. Funcionários Públicos Civis 

C I de Administração . . 
1 
da União. o funcionário An-

Dê-se iência e Publique-se. Dê:se C!ênc1a, l1eg1stre-se e tonio HÍcarte Maia, Escrev1;n. 

Gabinete do Prefeito Muni· DECRETO Publlque-se. te-Datilógn:lfo, uive! 7, para 
cipal de Macapá, 6 de julho Nr. 1271165-GAB·PMM Gabinete do Prefeito Muni- desem~e.nhar as r~nyões ele 
de 1965. O Prefeito 1\-~ uni~ipal de 1 cipal de Maca.pá, ::; de junho S~cn~t<ti'IO du rctenda Co-

Alfredo Oliveira 
Prereito Municipal 

POH'fARIA 
Nr. 123/65-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de 
Macapá usavdo das atribui
ç.ões que lhe são conferidas 
por lei, 

RESOLVE : 

Macapá, na conformidade do , de 1.965. rnissão. 
dispôsto no inciso I, do Art. I 
9°, do Decreto-Lei Federal nr.l Heitor de Azevedo PJcanço 
5.tl39, de 21 de setembro de I Pre~eito Interino Pedro Braga de Souz~ 
1.943. P1'esidente I Publicado nês te Departa-

DECHETA: 1 mento de Administração, aos ~ ~ -
Art. 1° _ Fica concedido a 18 dias do mês de junho dc• ! Jll~~fl~'j~fl! íjP. f~rm~Pi::!~ 

Teixeira & Scotti, respeitado jL965. olll HW ~" tiHI!ll uH.h.: 
no que couber o dispôsto nos . '' 9 S - D. Central 
artigos 681 a 694, do Código I DrHiglas Loba to Lopes ,, lo S - D. Povo 

l\1acap á, 5 àe ju!l!o de 1965. 

Civil Brasileiro, o domínio 
1

. Resp/ p/ Diretor do Depart0 » 11 D - Sel'rano Filial 
RemoYcr, no fo rma do item útll de um ter·rcno pertencon· Administ ração , 12 S - Zagury Matriz 


	

